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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 
 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de mídia fotográfica, 
cinematografia produção em vídeo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Conceição do Araguaia – PA, conforme natureza, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 
 

Item Quant. Unidade Descrição VL. UNITARIO VL. TOTAL 

1 11 MÊS 

Contratação de 
empresa para 
prestação de serviços 
de mídia fotográfica, 
cinematografia 
produção em vídeo, 
para atender as 
necessidades da 
Câmara Municipal de 
Conceição do Araguaia 
– PA 

R$ 5.525,00 R$ 60.775,00 

 
1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do 
processo administrativo nº 002/2026. 
 

1.3. O prazo de vigência do contrato é de 11 meses, podendo prorrogável na forma do art. 
107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 
2.1. Solicita-se a aquisição amparada pelo Art. 72 da Lei Federal nº14.133 de abril de 2021, 

tendo em vista que o valor da compra não ultrapassa o limite previsto no inciso II do Art. 
75 da Lei Federal nº14.133, de 01/04/2022, a qual permite a esta administração realizar 
suas aquisições em consonância com as demandas, além de se conseguir melhores 
condições para aquisição através do procedimento de dispensa de licitação. 
 

2.2. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade institucional de 
transmissão ao vivo das sessões legislativas, bem como a produção, edição e divulgação 
de conteúdos audiovisuais em plataformas digitais, assegurando a publicidade, 
transparência e amplo acesso da população aos atos oficiais. 
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2.3. Os serviços a serem contratados compreendem a transmissão simultânea em três 
plataformas digitais, sendo You Tube, Facebook e Instagram, garantindo maior alcance, 
acessibilidade e diversidade de público, em consonância com os princípios da publicidade 
e da eficiência que regem a Administração Pública. 
 

2.4. Além da transmissão ao vivo, a contratação inclui a produção de cortes estratégicos das 
transmissões, com posterior edição e adequação do conteúdo para alimentação contínua 
das plataformas digitais mencionadas, possibilitando a divulgação de trechos relevantes 
das sessões, ampliando o engajamento e a compreensão das atividades desenvolvidas. 
 

2.5. Todos os equipamentos necessários à execução dos serviços serão de responsabilidade 
da empresa contratada. 
 

2.6. A contratação mostra-se, portanto, necessária, adequada e proporcional, assegurando a 
continuidade da divulgação institucional, o cumprimento das obrigações legais de 
transparência e a modernização da comunicação pública, sem prejuízo à economicidade 
e à eficiência administrativa. 
 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES  
 

3.1. O serviço devera compreender: 

Serviços 
Transmissão para 3 plataformas  

• You Tube  

• Facebook  

• Instagram  

• Fazer cortes da transmissão e edição para alimentar  

• You Tube  

• Facebook  

• Instagram  

Os equipamentos 
• Todos os equipamentos serão usados da Smithe produções  

• Câmeras  

• Tripés  

• Cabos  

• Computadores  

Dias de trabalho 
• Serão feitas 2 transmissões na semana  

• Seção ordinária  

• Seção extraordinária 
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4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 

a) O critério de julgamento das propostas será o de menor Valor Global; 
 

b) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa licitante; 
 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 

d)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as alterações em vigor ou 
consolidada em vigor, devidamente registrado na junta comercial e documentos dos 
sócios, em se tratando de sociedade comercial; e, no caso de sociedade por ações, 
os documentos já mencionados acompanhados do documento de eleição de seus 
administradores. 
 

e) Declaração expressa de que o licitante não tem trabalhador nas situações previstas 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal 
do licitante; 
 

f) Declaração Negativa de Superveniência de fato impeditivo à habilitação, na forma 
da Lei 14.133/2021; 
 

g)  O documento de habilitação jurídica deverá expressar o objeto social pertinente e 
compatível com o objeto da licitação. 
 

4.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
estabelecimento que participará da licitação; 
 

b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 

c)  Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, abrangendo com os débitos 
previdenciárias – INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, dentro do prazo de 
validade.  
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 

e)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) (http://www.tst.jus.br), do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 
 

g) Certificado de Regularidade Fiscal relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 

h)  As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação 
deverão apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  
 

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, 
as microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de 
certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n°123, 
de 14 de dezembro de 2006; 
 

j)  A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 04, 
da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
 

k) Poderá a Comissão Permanente de Licitação efetuar consulta ao site da Receita 
Federal e Caixa Econômica Federal na internet, para certificação sobre a 
autenticidade das certidões; 
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4.2. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração dos Resultado dos 2 Último Exercício, já exigível e 
apresentado na forma da Lei, devidamente assinado pelo contador responsável, inclusive 
termo de abertura e encerramento, onde conste o n.º de páginas, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios (Art. 31 – I); 

• Em se tratando de Sociedade Civil ou Comercial, o balanço deverá ser apresentado, 
devidamente registrado pelo órgão competente com os Termos de Abertura e 
Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designada no Ato 
Constitutivo da sociedade, e também pelo contador, constando nome completo e 
registro profissional do contador; 
 

• No caso específico de Sociedade por Ações, o balanço deverá ser apresentado em 
publicação no diário Oficial do Estado; 
 

• Em se tratando de empresa com enquadramento de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, conforme LC 123/2006, a mesma fica dispensada da apresentação 
do Balanço Patrimonial, devendo apresentar comprovação de faturamentos dos 
últimos 12 meses, devidamente assinada pelo representante legal da empresa e o 
contador responsável.  

 
b) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em plena validade até a data de abertura dos trabalhos. 
 
4.3. Relativo à Qualificação Técnica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, compatível com o objeto desta licitação, comprovando que a licitante já forneceu 
objeto da mesma natureza, com qualidade e pontualidade.     
 
4.4. Dos Demais Documentos: 

 

a) Alvará de Localização e Funcionamento para o exercício vigente, expedido pela Prefeitura 

Municipal da Sede do Licitante. 

 

b) Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados de preferência em ordem 

sequencial e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa Oficial ou pelo 

funcionário da Comissão, com apresentação dos devidos originais.  
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c) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não 

conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias 

da data de emissão. 

 

5. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO. 
 
5.1. Os serviços serão executados na sede da Câmara Municipal de Conceição do Araguaia – 

PA, situada na Avenida Av. Jk, 801 – centro – Conceição do Araguaia-PA, 68.540-000, sem 
obrigação de cumprimento de horário, podendo ser executados em Home Office   
 

5.2. Os serviços objeto da presente licitação deverão ser executados durante o período de 11 (onze) 

meses, contados a partir da assinatura do contrato e expedição da autorização de serviços, 

podendo tal prazo vir a ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos e prazos 

previstos na Lei 14.133/2021 

 

5.3. Os serviços de implantação das ferramentas informatizadas e do treinamento dos usuários serão 

realizados conforme descrito neste Termo de Referência, e não ultrapassara o prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da entrega, pela Câmara Municipal, de seu Banco de Dados, devendo, após este 

prazo, estarem todas as ferramentas informatizadas (softwares) em pleno funcionamento. 

 

5.4. A licitante iniciara a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após expedição da 

autorização de serviços pela Câmara Municipal de Conceição do Araguaia – PA. 

 
6. FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO 
 
6.1. A execução dos serviços provenientes desta licitação será realizada mensalmente, 

conforme demanda, mediante nota de empenho ou ordem de compras expedida pela 
Câmara Municipal de Conceição do Araguaia – PA.  
 

6.2. É de total responsabilidade da empresa a execução dos serviços, sem qualquer ônus para 
a Câmara Municipal de Conceição do Araguaia – PA. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
7.1. São obrigações da Contratante: 

 
7.2. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas 

especificações na planilha descritiva;  
 

7.3.  Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Termo de Referência.  
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7.3.1. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas nos serviços fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
7.3.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

 
7.3.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos 
serviços, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos, 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do 
art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 
7.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties, 

decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus para a CÂMARA MUNICIPAL 

CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - PA.  

 

8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo procedimento.  

 

8.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviços que esteja em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos.  

 

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo até a execução dos serviços.  

 

8.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de execução dos serviços.  

 

8.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução.  

 

8.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão 

contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
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10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
 
11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
 
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 
11.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração.  

 
11.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que 
tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 
1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

 
11.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 
possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - 
Plenário). 
 
12. DO PAGAMENTO. 
 
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das 
entregas. 
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12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital.  
 
12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
 
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
 
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
 
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
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12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação de habilitação.  
 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

 
12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  
12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 
) 

I =0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                          365 
 
13. DO REAJUSTE. 
 
13.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INPC, cuja data-
base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 
14.133/2021.  
 
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
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a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
 
15.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 
15.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

15.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 

15.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

15.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 

15.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
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15.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

15.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

15.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
 
b) Multa, 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

 
15.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia – 
PA, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e 
cobrados judicialmente. 

 
15.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
15.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Câmara Municipal de Conceição do Araguaia – PA, poderá cobrar o 
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
15.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 
15.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
15.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

 
15.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa da 
Câmara Municipal de Conceição do Araguaia – PA. 
 
16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 
16.1.  O custo estimado da contratação é de R$ 60.775,00 (sessenta mil e setecentos e 
setenta e cinco reais). 
 
17. DA ORIGEM DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 

17.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado encontra-se 
completada na Lei Orçamentária, em vigor sob: 

 
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA  
Unidade: 11 - CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA  
Dotação: 01.031.2001.2-001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO  
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Conceição do Araguaia – PA, 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 
. 
 

 
________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
 

 
 

APROVO OPRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZO A RELIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 

 
__________________ 

Ruthelly do Nascimento Gomes Costa 
Ver. Presidente da Câmara Municipal de 

Conceição do Araguaia-PA 
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